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11ª Sessão Ordinária de 14 de dezembro de 2020. 

 

Ordem do dia ou Expediente: "Alteração de Plano de Trabalho referente a Incubação 

Residente da empresa KRABS Desenvolvimento em Biotecnologia"  

Relatora: Cristina Ribas Fürstenau 

 

Contexto e Histórico: 

O presente relato trata da análise de Alteração de Plano de Trabalho referente 

a Incubação Residente da empresa KRABS Desenvolvimento em Biotecnologia, de 

interesse do Professor Luciano Puzer. O referido plano de trabalho havia sido 

aprovado pela direção ad referendum e encaminhado em 14/09/2020 por Ofício No. 

1500/2020 à InovaUFABC. Posteriormente, a celebração do acordo e a aprovação ad 

referendum foram aprovadas na 8ª Reunião Ordinária do ConsCCNH, de 28 de 

outubro de 2020. Presentemente, o demandante solicita alteração do Coordenador 

Técnico do Projeto e autorização para a continuidade do processo na Agência de 

Inovação. 

 

Avaliação:  

 Para avaliação da demanda, foram utilizados o e-mail do demandante, o 

OFÍCIO Nº 1500/2020 - CCNH-DAd (11.01.10.02) - Nº do Protocolo: 

23006.010043/2020-09 direcionado à Agência de Inovação – InovaUFABC, o relato de 

aprovação do Plano de Trabalho no ConsCCNH (8ª Reunião Ordinária), a justificativa 

apresentada para alteração do coordenador técnico e o Plano de Trabalho atualizado. 

 No e-mail enviado à secretaria do CCNH, o Prof. Luciano Puzer indica a 

necessidade de alteração do Coordenador Técnico do projeto que passará a ser o 

Prof. Sérgio Sasaki, que é também o Coordenador do Laboratório L105, Bloco Delta, 

Campus SBC da UFABC, onde serão realizados os experimentos pela empresa 

KRABS Desenvolvimento em Biotecnologia Ltda. Ainda, o Prof. Luciano Puzer informa 

que nenhuma outra modificação foi necessária, de modo que o Plano de Trabalho em 

si permanece o mesmo, com a mesma utilização de equipamentos e espaço, o qual já 

foi aprovado ad referendum pela direção e pelo ConsCCNH na sua 8ª Reunião 

Ordinária. 

 Em carta elaborada pelo Pesquisador Responsável, Marcelo Bergamin Zani, 

representante da empresa KRABS, o mesmo justificou a solicitação de alteração do 

Coordenador do Projeto em função de o Prof. Luciano Puzer, anteriormente indicado 

para a coordenação, também ser sócio cotista da empresa, tendo, dessa forma, a 

Procuradoria evidenciado conflito de interesses na relação, uma vez que o 

Coordenador Técnico é que fará a mediação do uso do laboratório da Universidade 

pela empresa. Ainda, o Pesquisador Marcelo Zani informa que para a substituição, foi 

convidado o Prof. Sérgio Daishi Sasaki, que é também o Coordenador do Laboratório 

de Biologia Molecular e Bioquímica, para atuar como Coordenador Técnico do Plano 
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de Atividades.  

 Por fim, foi apresentado o Plano de Trabalho atualizado, contendo as 

declarações e assinatura do novo coordenador técnico indicado. 

 

Conclusão: 

Considerando: 1) que o Plano de Trabalho para o desenvolvimento de um 

projeto PIPE-FAPESP Fase I pela empresa KRABS junto ao Laboratório L105, Bloco 

Delta, Campus SBC da UFABC foi anteriormente aprovado pela direção e pelo 

ConsCCNH; 2) que a Procuradoria evidenciou possível conflito de interesses na 

indicação do primeiro nome para a coordenação técnica do projeto e sugeriu a 

alteração; e 3) que o Prof. Sergio Sasaki, novo indicado para assumir a coordenação 

técnica do trabalho, assinou as declarações pertinentes; essa relatora é favorável à 

substituição solicitada e à autorização de continuidade do processo junto à Agência de 

Inovação.  


